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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 72/2015
                        Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o nome dos candidatos presentes no anexo 1 da Resolução Sehab 44/2015 – “Candidatos Habilitados Titulares Parque da Mata” – e que, conforme nova pesquisa no Sistema de Tratamento de Arquivos Habitacionais (SITAH), realizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) e de responsabilidade daquela instituição financeira, identificou em 30/11/2015, a situação de indeferido do candidatos abaixo listados:
1) ADRIANO BATISTA BARBOSA (CPF: 215.034.088-76) – indeferido por renda superior;
2) RAMON FERREIRA DA SILVA (CPF: 064.060.894-99) - indeferido por renda superior;
3) ELISABETE CARDOSO BENTO FRANCO (CPF: 416.832.968-26) - indeferido por renda superior;
4) TABATA CRISTINA MARTINS VILAS BOAS (CPF: 412.407.428-00) - indeferido por renda superior;
5) INAJA FATIMA LEITE DE OLIVEIRA (CPF: 156.572.588-35) - indeferido por renda superior;
Art. 2º Os candidatos listados no art. 1º da Resolução Sehab 72/2015 poderão interpor recurso no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, impreterivelmente, no dia 09/12/2015 (4ª feira) das 9:00 às 15:00.
§ 1º A não interposição de recurso implicará na exclusão do Programa Habitacional “Parque da Mata”.
Art. 3º Tornar público o nome dos candidatos presentes no anexo 2 da Resolução Sehab 44/2015 – “Candidatos Habilitados Reservas Parque da Mata” – e que, conforme nova pesquisa no Sistema de Tratamento de Arquivos Habitacionais (SITAH), realizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) e de responsabilidade daquela instituição financeira, identificou em 30/11/2015, a situação de indeferido do candidatos abaixo listados:
1) ALESSANDRA ROBERTA MARTINS GARCIA (CPF: 149.682.008-89) – indeferido por renda superior;

2) LEANDRO MARQUES INÁCIO (CPF: 313.424.758-52) – indeferido por renda superior;
3) MARIA DO CARMO FIUZA DE ANDRADE (CPF: 213.488.228-05) – indeferido por renda superior;
4) ROSALINO DA SILVA FERNANDES  (CPF: 144.786.958-30) – indeferido por renda superior; 

Art. 4º Os candidatos listados no art. 3º da Resolução Sehab 72/2015 poderão interpor recurso no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, impreterivelmente, no dia 09/12/2015 (4ª feira) das 9:00 às 15:00.
§ 1º A não interposição de recurso implicará na exclusão do Programa Habitacional “Parque da Mata”.
Art. 5º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Parque da Mata” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação que será afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Sorocaba, localizada na avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041, Parque da Boa Vista, Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2.015.
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

